
PREFEITURA DE ITAQUI 
Estado do Rio Grande do Sul

                

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 010/2026

Município de Itaqui

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura Lazer e Turismo

Edital de Concorrência Eletrônica nº 010/2026

Tipo de Julgamento: Menor Preço POR LOTE

Regime de execução: Empreitada por preço global

Modo de disputa: Aberto

 Processo Eletrônico nº MEM09790/2026

Intervalo de Lances: R$ 50,00

Ampla Concorrência

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 

IMPLANTAÇÃO  DE  QUADRA  DE  FUTEBOL  SOCIETY COM 

REVESTIMENTO EM GRAMA SINTÉTICA.

EMENDA PARLAMENTAR  202537180008

PLANO DE AÇÃO  09032025-2-087859/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUI, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento 

dos interessados, a realização de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do 

tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação de empresa para a execução de obra de CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE QUADRA DE FUTEBOL SOCIETY 

COM REVESTIMENTO EM GRAMA SINTÉTICA, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos 

termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 8.818/2023.
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A  sessão  virtual  da  concorrência  eletrônica  será  realizada  no  seguinte  endereço: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, no  dia  26/06/2026,  às  08:00,  podendo  as  propostas  serem 

enviadas até as 07:59, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui  objeto  da  presente  licitação  a  execução  de  obra  de  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE  QUADRA  DE  FUTEBOL  SOCIETY COM 

REVESTIMENTO EM GRAMA SINTÉTICA, a serem executados em regime de empreitada por preço 

global,  conforme  especificações  técnicas  detalhadas  no  Memorial  Descritivo  (Anexo  nº  V),  Minuta  de 

Contrato (Anexo nº III),  Cronograma Físico-Financeiro (Anexo nº VII) e demais documentos anexos ao 

presente edital.

Lote  01:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE 
QUADRA DE FUTEBOL SOCIETY COM REVESTIMENTO EM GRAMA SINTÉTICA

Item Especificação Unidade
Valor Global de 

Referência

01
SERVIÇOS  PRELIMINARES,  CONFORME  PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, ANEXO VI DESTE EDITAL.
SERVIÇO R$ 14.433,85

02
SERVIÇOS  INICIAIS,  CONFORME  PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, ANEXO VI DESTE EDITAL.
SERVIÇO R$ 14.490,00

03

INSTALAÇÃO  DA  GRAMA  SINTÉTICA,  CONFORME 

PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,  ANEXO  VI  DESTE 

EDITAL.

SERVIÇO R$ 211.845,96

04
LIMPEZA  FINAL,  CONFORME  PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, ANEXO VI DESTE EDITAL.
SERVIÇO R$ 4.309,20

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 245.079,01

1.2. A contratada deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) antes do início da obra.

1.3. Cabe à contratada a responsabilidade integral pela instalação e manutenção da sinalização de segurança, 

bem como pelos danos a terceiros decorrentes da obra.

1.4. Vedada subcontratação para execução do projeto.

1.5.A fiscalização do contrato será exercida, conforme Portaria n° 56/2025, por conta dos seguintes servidores:

Gestor: Marice Del Fabro Salcedo Santa Catarina, fiscal: Jorge Alex Cunha Cruz e suplente: Tales Martins dos 

Anjos.
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Responsável Técnico Prefeitura: Daniela Vargas Calegaro.

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave  

e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização.

2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da sessão pública deverão dispor de um 

cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a Bolsa de Licitações e 

Leilões pelo web site www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.2.1. O credenciamento junto ao órgão provedor deverá ser feito no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis 

antes da data de realização do pregão eletrônico.

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Prefeitura de Itaqui, entidade 

promotora  da  licitação,  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por 

terceiros.

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se  

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da sessão pública na forma 

eletrônica.

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 

ao pregão eletrônico.

2.3.7. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela pregoeira e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
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2.3.8. Os documentos de habilitação deverão estar em arquivo PDF.

2.3.9. Ao oferecer sua proposta, o licitante deverá preencher o campo PREÇO UNITÁRIO, encontrado 

na tela, com o preço unitário proposto para cada um dos itens especificados no Anexo I deste edital, com 

até 02 (duas) casas após a vírgula.

2.3.10. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

da empresa licitante.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste  

Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará  

o licitante às sanções legais:

3.2.1. O  cumprimento  dos  requisitos  para  a  habilitação  e  a  conformidade  de  sua  proposta  com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei;

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.2.3. O cumprimento  dos  requisitos  legais  para  a  qualificação  como microempresa  ou  empresa  de 

pequeno  porte,  microempreendedor  individual,  produtor  rural  pessoa  física,  agricultor  familiar  ou 

sociedade cooperativa de consumo,  se for o caso,  estando apto a  usufruir  do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

3.2.4. Que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, ainda não tenha celebrado, no  

ano-calendário de realização do presente processo licitatório, contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega  

das propostas.

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 01 (Hum) dia útil a contar da 

solicitação do agente de contratação.
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OBSERVAÇÃO: A  proposta  readequada,  solicitada  pelo  Agente  de  Contratação,  deverá estar 

acompanhada de Planilha Orçamentária, Planilha BDI e Cronograma Físico-Financeiro.

4. PROPOSTA

4.1.  O prazo de validade da proposta será de  60(sessenta) dias,  a contar da data de abertura da sessão 

eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II 

–  Modelo  de  Proposta  Comercial  e  de  planilha  de  quantitativos  e  custos  unitários,  bem  como  com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores.

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela 

qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de 

lances.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes documentos, em até 

01(HUM) dia útil da solicitação do Agente de Contratação:

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de  

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus  

administradores;

c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a  

atividade assim o exigir.

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;

c)  prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  federal,  estadual  e/ou  municipal  do  domicílio  ou  sede  do 

licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
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d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei;

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa, vigente, de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

a.1) Caso a Certidão de Falência apresentada não indique prazo de validade, será considerado, para fins 

de habilitação, o período de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL

5.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

A) Certificado de Registro da Empresa no CREA ou no CAU (Pessoa Jurídica), devidamente atualizado e em 

pleno vigor.

B) Certificado de Registro no CREA ou no CAU do Responsável  Técnico pela execução do objeto (Pessoa 

Física), devidamente atualizado e em pleno vigor.

C) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

D) Atestados de Capacidade Técnica: Atestados emitidos por clientes anteriores, comprovando a execução de 

obras  ou  serviços  similares  e  de  complexidade  técnica  compatível  com  o  objeto  da  licitação,  devidamente 

registrados junto ao respectivo conselho profissional. 

5.5. DECLARAÇÕES

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da C.F., conforme o modelo do Decreto 

Federal n° 4.358/02 (Anexo IV);

b)  Declaração  de  comprovação,  exigida  somente  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte,  de 

enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado 

e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na LC nº 123/06, conforme Anexo IV, ou certidão 

simplificada do enquadramento de ME ou EPP expedida pela Junta Comercial, com prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias da data de expedição;

c) Declaração que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte ainda não celebrou a ata de registro de preços e/ou contratos com a Administração Pública, cujos  

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte (Anexo IV);
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d)  Declaração  de  que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  locais  para  o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação (Anexo IV);

e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,  

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.

f)  Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas E/OU que, para fins do  

disposto no art.  63,  inciso IV, da Lei Federal  nº 14.133/2021, possui menos de 100 (cem) empregados, 

estando,  portanto,  desobrigada  ao  cumprimento  das  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com 

deficiência e para reabilitados da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991 

(Anexo IV);

g)Declaração de idoneidade da empresa (Anexo IV);

h) Declaração e ausência de vínculo (Anexo IV);

i) Declaração de inexistência de fatos impeditivos (Anexo IV).

j) Declaração de adesão a nota fiscal eletrônica de SERVIÇOS (Anexo IV).

k) Declaração de conhecimento do local de execução do objeto.(Anexo IV).

5.6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.6.1.  Aplicam-se ao presente  processo licitatório  as  disposições  constantes  nos  artigos  42 a  49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.7. SUBSTITUIÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS

5.7.1. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

5.7.2.  Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que  

não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6. VEDAÇÕES

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:
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a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital  

de licitação;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a  

matéria.

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1.  No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 

senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante 

toda a sessão pública da concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.
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7.3.A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em  

campo próprio do sistema eletrônico.

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis 

na internet.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1.  O agente  de  contratação  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará  fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada.

8.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração.

8.4.1.  Na hipótese prevista no item 8.4 do presente edital, a Administração poderá oportunizar ao licitante  

que  comprove a  exequibilidade  da  sua  proposta,  e,  não  havendo comprovação suficiente  neste  sentido,  

desclassificá-lo em razão da inexequibilidade apurada.

8.5. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório.

8.6. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação dará início à fase 

competitiva,  oportunidade em que os  licitantes  poderão encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio do 

sistema eletrônico.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor  

lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 

competitiva, e as seguintes regras:

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.7.2.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo  

sistema.
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8.7.3.  Não serão  aceitos  dois  ou mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e  registrado 

primeiro.

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 (Cinquenta reais), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta,  

para a definição das demais colocações.

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada.

8.9.  Após o julgamento,  o  licitante  vencedor  deverá  reelaborar  e  apresentar  à  Administração,  por  meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento 

das  Bonificações  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com os  respectivos  valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora.

9. MODO DE DISPUTA

9.1.  Será  adotado  o  modo  de  disputa  ABERTO,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 8.

9.2.  A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública  durará 10 (DEZ) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (DOIS) minutos do 

período de duração da sessão pública.

9.3.  A  prorrogação  automática  da  etapa  de  envio  de  lances  será  de  02  (DOIS)  minutos  e  ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar 

de lances intermediários.

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%.

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo  

dos atos realizados.
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9.7. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo  superior  a  30 

(TRINTA) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 

da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  sendo  assegurada,  como  critério  do  desempate,  preferência  de 

contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 

deste Edital;

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as  

propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta  

de menor valor.

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 

será declarada vencedora do certame.

b)  Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 

porte  ou  cooperativas  remanescentes,  que  se  enquadrarem  na  hipótese  do  item  10.1.  deste  edital,  a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver  

sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à  

classificação;

b) avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  serão  ser  utilizados  registros  

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) empresas brasileiras;
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009.

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for 

o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 

agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.

11.3.  Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do item 3.1, 

todos deste edital, serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a autenticidade das certidões 

junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas  

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente  

da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal.

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 

3.2.3  e  3.2.4  deste  Edital  e  que  possua  alguma  restrição  na  comprovação  de  regularidade  fiscal  e/ou 

trabalhista,  terá  sua  habilitação  condicionada  ao  envio  de  nova  documentação,  que  comprove  a  sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério  da  Administração,  desde  que  seja  requerido  pelo  interessado,  de  forma  motivada  e  durante  o 

transcurso do respectivo prazo.
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12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para  

habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

12.6.  Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor,  

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. DO RECURSO

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral,  

sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente  

Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a  intenção de recorrer  deverá ser  manifestada imediatamente,  sob pena de preclusão,  e  o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à  

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
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b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente  

ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o  termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05(CINCO)dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.1.1.  Para  fins  de  assinatura  do  Contrato  e  de  eventuais  Termos  Aditivos,  bem  como  para 

protocolar  quaisquer  solicitações  ou  comunicações  relacionadas  à  execução  contratual,  a  empresa 

contratada  deverá  realizar  previamente  seu  cadastro  (no  CNPJ  da  empresa)  no  Protocolo  Web  do 

Município de Itaqui, disponível no endereço eletrônico:  https://atendimento.itaqui.rs.gov.br/home. 

Após  a  conclusão  do  cadastro,  os  pedidos,  comunicações  e  documentos  deverão  ser  protocolados 

diretamente  na  referida  plataforma,  (com  a  senha  gerada  pelo  sistema),  sendo  automaticamente 

encaminhados ao setor competente para análise e providências.

OBS.: Concluído o cadastro, o contratado deverá assinar o Contrato através desse sistema.

15.1.2. O não cumprimento dessa exigência poderá acarretar atraso na tramitação dos atos contratuais, 
não sendo a Administração responsabilizada por eventuais prejuízos decorrentes da inobservância desta 
cláusula.

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração.

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo e  nas  condições  estabelecidas  neste  Edital,  convocar  os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor.

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

15.5. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  aceitar  a  contratação,  nos  termos  do  15.3  deste  Edital,  a  

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante.

16. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

16.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da data do recebimento 

definitivo  do  objeto  pela  CONTRATANTE pela  solidez  e  pela  segurança  dos  materiais  e  dos  serviços 

executados, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições necessárias.

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

17.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, 

bem como as normas de segurança do trabalho.

17.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, Anexo I, inclusive em 

relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta.

17.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e  

qualificação  exigidas  na  licitação,  inclusive  quanto  às  contribuições  para  o  FGTS e  INSS  relativa  aos  

empregados  utilizados  na  prestação  do  serviço,  devendo  apresentar  mensalmente  à  Administração  os 

comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários.

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. O prazo de validade do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Termo de 

Início  da  Obra,  podendo  ser  prorrogado,  justificadamente,  a  critério  da  Administração,  nos  termos  da 

legislação.

18.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da 

Administração, por igual período. 

19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado contra empenho, ao final da execução de 100% (cem por cento) de cada 

etapa, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal, acompanhada da planilha de  

medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal de 

Esporte Cultura, Lazer e Turismo.
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19.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPC-A do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês, pro rata. 

19.3.  Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria.

19.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

19.5.  Quando  da  emissão  da  nota  fiscal,  as  retenções  obrigatórias  conforme  a  legislação  deverão  ser 

evidenciadas,  bem como a  retenção  do  Imposto  de  Renda  (IR)  que  deverá  ser  procedida  em favor  do 

Município de Itaqui,  em observância ao disposto no Decreto Municipal  8.493 de 09 de maio de 2022,  

disponível no sítio oficial www.itaqui.rs.gov.br na aba legislação.

19.6. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 17 SEC MUN ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

Unidade: 1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Função: 27 DESPORTO E LAZER

Subfunção: 812 DESPORTO COMUNITARIO

Programa 35 DESPORTOS E LAZER

Proj./Atividade: 2163 PROMOÇÃO AO DESPORTO E LAZER

Elemento: 3.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES

Recurso: 1899-2086 Recurso Emenda Parlamentar Marcio Biolchi – Sec. Esportes

Complemento: 3110 Emendas Parlamentares Individuais

Reduzido: 7444

Órgão: 17 SEC MUN ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

Unidade: 1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Função: 27 DESPORTO E LAZER

Subfunção: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

Programa 35 DESPORTOS E LAZER

Proj./Atividade: 2163 PROMOÇÃO AO DESPORTO E LAZER

Elemento: 3.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 
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Recurso: 1500 - 0001 Recursos não Vinculados de Impostos 

Complemento: 0 NÃO SE APLICA

Reduzido: 6079

Solicitação de compras n° 202185.

 

20. DO REAJUSTE

20.1.  Os valores objeto da contratação decorrente do processo licitatório serão reajustados com base no 

índice IPC-A, a contar da data do orçamento estimado, sendo esta a data de 19/02/2026.

20.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base  

na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido.

20.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 30(trinta) dias após do  

completo envio dos documentos.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

21.1. O objeto licitado será recebido:

21.1.1. Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

21.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designado pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

21.2. O objeto licitado poderá ser  rejeitado,  no todo ou em parte,  quando estiver  em desacordo com o 

contrato.

21.3. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela 

segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites  

estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

21.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 

por normas técnicas oficiais correrão por conta do contrato.

21.5. O  recebimento  definitivo  pela  Administração  não  eximirá  o  projetista  ou  o  consultor  da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

21.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 

anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 

pela funcionalidade da construção ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessária.
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21.7. LOCAL DE EXECUÇÃO: O objeto deve ser executado no seguinte endereço: Parque Comendador 

Firmino Fernandes Lima - Parcão, situada na Avenida D. Pedro II, entre as Ruas Pascoal Minoggio e XV de 

Novembro, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

21.8. DO PRAZO DE ENTREGA: A entrega da obra deverá ocorrer em  60  (Sessenta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Início, emitida pelo Gestor do contrato. e correrão por conta 

da contratada todas as despesas com embalagens, seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes da entrega da obra.

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste edital as  

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor  do 

objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

22.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

22.4.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto  

no item 22.2 do presente Edital. 

22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.

22.6. A  aplicação  das  sanções  previstas  no  item 22.2.  deste  Edital  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a  

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

22.7. Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

22.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente Edital o licitante ou 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar  

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

22.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

22.10. Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

22.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para  

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão  

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus  

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

22.12. É  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou  contratado  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo.

22.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 22.2 do presente Edital exigirá,  

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável.

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 

ser enviados ao agente de contratação,  até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

23.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às  impugnações serão divulgadas no seguinte sítio  

eletrônico da Administração www.portaldecompraspublicas.com.br  e www.itaqui.rs.gov.br.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

24.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 125 da Lei nº14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

24.2.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo agente de contratação.

24.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente  

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a  

finalidade e a segurança da contratação. 
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25.6. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório.

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde  

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.10.  Todas as especificações e exigências do Termo de Referência são parte integrante deste  edital  e 

devem ser cumpridas integralmente.

25.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaqui/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

 Itaqui/RS, 05 de maio de 2026.

MUNICÍPIO DE ITAQUI
LEONARDO DICSON SANCHEZ BETIN

Prefeito

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO
ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO V – MEMORIAL DESCRITIVO
ANEXO VI – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GLOBAL
ANEXO VII – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente sol ici tação é a  contratação de Empresa para a  implantação 
de  uma  quadra  de  futebol  society  com  revestimento  em  grama  sintética ,  de 
acordo  com  a  Emenda  Parlamentar:  202537180008  –  Márcio  Biolchi,  Plano  de 
Ação:  09032025-2-087859/2025  –  Construção,  Reforma  ou  Ampliação  de 
Infraestrutura  Esport iva  no  Parcão ,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Esporte, 
Cultura, Lazer e Turismo.

Lote 01

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL

1. SERVIÇOS PRELIMINARES Serviço 1  14.433,85

2. SERVIÇOS INICIAIS Serviço 1  14.490,00

3 INSTALAÇÃO DA GRAMA 
SINTÉTICA

Serviço 1 211.845,96

4 LIMPEZA FINAL Serviço 1     4.309,20

  
                                                Total Geral                              245.079,01

1.1  DO  PRAZO  DO  CONTRATO:  O  prazo  de  val idade  do  presente  contrato  será 
de 12 (doze) meses a part ir  da assinatura do Termo de início da obra.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A  contratação  pretendida  está  prevista  no  Plano  Anual  de  Contratações  do 
Município de Itaqui, como se vê do i tem 59 do documento, estando assim al inhada 
com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Deverá  ocorrer  a  habi l i tação da empresa de acordo com o Art.  62º,  Incisos  I,  I I  e  
I I I  e  Art .  67º,  Inciso  I  e  I I  da  Lei  Federal  Nº  14.133/21.  Sendo  que  a  contratação 
da  empresa  deverá  obedecer  aos  seguintes  Art igos  descri tos:  Com  base  no  Art .  
6º,  Inciso  XXXVIII ,  Art.  28º,  Inciso  II .  Tendo  como  cri tér io  de  julgamento  no  Art. 
33º, Inciso I,  Obras e Serviços de Engenharia e Art.  46º, Inciso II .

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As  quantidades  a  serem  contratadas  estão  previstas  na  plani lha,  com 
quanti tat ivos de demanda,  levando-se em conta o orçamento sintét ico da obra em 
anexo a este processo.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO



Foi  real izada  através  do  Sistema  Nacional  de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  da 
Construção Civi l  – SINAPI.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se  para  a  contratação  almejada  o  valor  total  de  R$  245.079,01  (Duzentos 
e Quarenta e Cinco Mil,  com Setenta e Nove Reais, com Um Centavo).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  solução  proposta  é  a  contratação  de  empresa  especial izada  para  a 
implantação  de  uma  quadra  de  futebol  society  com  revestimento  em  grama 
sintética.  Que  se  originou  da  Emenda  Parlamentar  do  Deputado  Federal  Márcio 
Biolchi,  onde  é  do  anseio  dos  desport istas  i taquienses  em  ter  mais  um  espaço 
para a prát ica esport iva para o engrandecimento esport ivo em nosso município.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Por  se  tratar  da  contratação  de  empresa  para  a  real ização  de  empreitada  global, 
não ocorrerá o parcelamento para a execução da obra.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se,  com  a  presente  contratação,  assegurar  a  seleção  da  proposta  apta 
mais vantajosa para o Município.

Almeja-se,  igualmente,  assegurar  tratamento  isonômico  entre  os  potenciais 
fornecedores,  bem  como  evitar  contratação  com  sobrepreço  ou  com  preço 
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A  contratação  decorrente  do  presente  processo  exigirá  da  contratada  o 
cumprimento  das  boas  práticas  de  sustentabi l idade,  contr ibuindo  para  a 
racional ização  e  ot imização  do  uso  dos  recursos,  bem  como  para  a  redução  dos 
impactos ambientais. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A  Secretaria  Municipal  de  Esporte,  Cultura,  Lazer  e  Turismo  indicará  os 
servidores  para  atuarem  como  gestor  e  f iscal  do  contrato,  nomeando-os,  através 
de  portaria  para  a  f iscal ização.  Conforme  Portaria  Municipal  nº  056/2025,  onde 
determina:  GESTOR  –  Maricê  Del  Fabro  Salcedo  Santa  Catariana  e  FISCAL: 
Jorge Alex Cunha Cruz.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há necessidade de contratação correlata ou interdependente.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A  empresa  responsável  pelo  canteiro  de  obras  será  responsável  pelas  boas 
prát icas  de  descarte  adequado  dos  resíduos  ou  restos  de  construção  dentro  do 
local  da  obra.  Desta  forma para  evitar  impactos  ambientais  do  canteiro  de  obras, 
com acumulo de l ixo e demais entulhos.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

2



Com base  na  just i f icat iva  e  nas  especif icações  técnicas  constantes  neste  Estudo 
Técnico  Prel iminar  e  seus  anexos,  e  na  existência  de  planejamento  orçamentário  
para  subsidiar  esta  contratação,  declaramos  que  a  contratação  é  viável,  
atendendo aos padrões e preços de mercado.

Itaqui, 31 de março de 2026.

Maricê Del Fabro Salsedo Santa Catarina
Secretária da SMECULT

Cesar Jocemar Lima Diani
Servidor Municipal Mat. 1985
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Constitui o objeto da presente a contratação de Empresa para a  implantação de uma quadra  de 
futebol  society  com  revestimento  em  grama  sintética ,  de  acordo  com  a  Emenda 
Parlamentar:  202537180008  –  Márcio  Biolchi,  Plano  de  Ação:  09032025-2-087859/2025  – 
Construção,  Reforma  ou  Ampliação  de  Infraestrutura  Esport iva  no  Parcão ,  através  da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. Conforme Descritivo abaixo:

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL

1. SERVIÇOS 
PRELIMINARES

Serviço 1 14.433,85

2. SERVIÇOS INICIAIS Serviço 1 14.490,00

3 INSTALAÇÃO DA 
GRAMA SINTÉTICA

Serviço 1 211.845,96

4 LIMPEZA FINAL Serviço 1 4.309,20

                                                Total Geral                              245.079,01

1.2  DO  PRAZO  DO  CONTRATO:  O  prazo  de  val idade  do  presente  contrato  será  de  12 
(doze) meses  a part ir  da assinatura do Termo de início da obra.

1.3  DO  LOCAL  DE  ENTREGA:  Parque  Comendador  Firmino  Fernandes  Lima  -  Parcão, 
situada na Avenida D. Pedro II ,  entre as Ruas Pascoal  Minoggio e XV de Novembro. A obra 
deverá  ser  entregue,  SEM  CUSTO  ADICIONAL  AO  MUNICÍPIO  DE  ITAQUI,  a  Secretaria  
competente, no local terminado conforme i tem 1.1.

–  Veri f icada  a  desconformidade  de  algum  dos  produtos,  o  fornecedor  deverá  promover 
as  correções  necessárias  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  sujeitando-se  às 
penal idades previstas em lei.

– A nota f iscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

1.4  DO  PRAZO  DE  ENTREGA:  A entrega  da  obra  deverá  ocorrer  em  60      (Sessenta)  dias   
corridos  ,  contados  a  part ir  do  recebimento  da  Ordem  de  Início,  emit ida  pelo  Gestor  do 
contrato.  e correrão por  conta da contratada todas as despesas com embalagens,  seguros,  
transportes,  fretes,  tr ibutos,  encargos trabalhistas e previdenciár ios,  decorrentes a entrega  
da obra.
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2. DAS FORMAS DE PAGAMENTO:  Ao f inal  da execução de 100% (cem por cento) de cada 
etapa será real izado o pagamento,  mediante Laudo de Medição da área técnica,  em até 30  
dias da emissão da Nota Fiscal;
— A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo e o número do pregão,  a  fim de acelerar  o  trâmite  de recebimento do material  e 
posterior liberação do documento fiscal para o pagamento.

2.1. Será o responsável pela fiscalização do contrato o Servidor Público Municipal Jorge Alex Cunha Cruz da 
Secretaria Municipal de Esporte, cultura, Lazer e Turismo.

2.2. A Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, o Projeto Atividade Promoção ao Desporto e Lazer  – 
Dotação 7444 – OBRAS E INSTALAÇÕES – Vinculado e Dotação 6079 – OBRAS E INSTALAÇÕES – Livre.

2.3.  Verificada  a  desconformidade  de  algum  dos  produtos,  a  licitante  vencedora  deverá  promover  as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (Cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
edital.

2.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

2.5. A empresa deverá indicar preposto responsável pela execução contratual

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

A contratação será real izada por  meio de concorrência,  na sua forma de escolha de menor  
preço, nos termos do Art igo 28, Inciso II ,  da Lei Federal Nº 14133/2021.

4.  REQUISITOS  DA CONTRATAÇÃO:  Deverá  ocorrer  a  habi l i tação  da  empresa  de  acordo 
com o Art.  62º,  Incisos I,  I I  e I I I  e Art.  67º,  Inciso I  e I I  da Lei  Federal  Nº 14.133/21.  Sendo  
que a contratação da empresa deverá obedecer aos seguintes Art igos descri tos:  Com base  
no Art.  6º,  Inciso XXXVIII,  Art.  28º,  Inciso II .  Tendo como cri tério de julgamento no Art.  33º,  
Inciso I,  Obras e Serviços de Engenharia e Art.  46º, Inciso II .

5.  MODELO  GESTÃO  DE  CONTRATO:  A Fiscal ização  do  contrato  dar-se-á   com  visi tas 
quinzenais,  e o pagamento será realizado através de medição de cada etapa f inal izada,  de 
acordo  com  Laudo  emit ido  pelo  Fiscal  Técnico  da  Obra.  A  gestão  e  Fiscal ização  do 
contrato  será  de  acordo  com  a  Portar ia  Nº  488/24  que  ¨Regulamenta  as  funções  da  
f iscal ização  e  gestão  de  contratos  da  Secretaria  Municipal  de  Esporte,  Cultura,  Lazer  e 
Turismo nos termos da Lei Federal Nº 14.133/21¨.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO PROJETO:
Etapas:

2
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6.1. Vistoria no local;
6.2. Apresentação de projeto e ART;
6.3. Transporte;
6.4. Montagem completa;
6.5. Instalação de i tens de segurança;
6.6. Vistoria, testes e entrega;

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Ao f inal da execução de 100% (cem por cento) de cada etapa será real izado o pagamento,  

mediante Laudo de Medição da área técnica, em até 30 dias da emissão da Nota Fiscal;

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Critério:  Menor Preço (Art.  33, I).
Exigências:
– Habil i tação jurídica, f iscal e econômico-f inanceira (Art.  62);
– Quali f icação técnica com atestados e ART (Art.  67);

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa  foi  real izada  com  base  na  área  disponível  no  campo  de  areia  local izado  no  
Parcão  e  nos  parâmetros  técnicos  de  fornecedores.  Quantidades  estimadas  FORAM 
anexadas em plani lha de Orçamento sintét ico.

 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Órgão: 17 SEC MUN ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO
Unidade: 1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Função: 27 DESPORTO E LAZER
Subfunção: 812 DESPORTO COMUNITARIO
Programa 35 DESPORTOS E LAZER
Proj./Atividade: 2163 PROMOÇÃO AO DESPORTO E LAZER
Elemento: 3.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES
Recurso: 1899 - 2086 Recurso Emenda Parlamentar Marcio Biolchi - Sec. Esportes
Complemento: 3110 Emendas Parlamentares Individuais
Reduzido: 7444

Órgão: 17 SEC MUN ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO
Unidade: 1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Função: 27 DESPORTO E LAZER
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Subfunção: 812 DESPORTO COMUNITARIO
Programa 35 DESPORTOS E LAZER
Proj./Atividade: 2163 PROMOÇÃO AO DESPORTO E LAZER
Elemento: 3.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES
Recurso: 1500 - 0001 Recursos não Vinculados de Impostos
Complemento: 0 NÃO SE APLICA
Reduzido: 6079

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:
Após  Emissão  da  Nota  Fiscal,  acompanhado  do  Laudo  Fiscal  Técnico,  não  poderá  ser 
superior a 30 (tr inta) dias.

Itaqui(RS), 31 de março de 2026.

__________________________________
Cesar Jocemar Lima Diani

Servidor Municipal

______________________________________
Maricê del Fabro Salsedo santa Catarina

Secretária da SMECULT
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Acesse para verificar assinatura: https://atendimento.itaqui.rs.gov.br/consulta/documento
Codigo para verificacao: d0dc3e65a0a6b86b30817af0173f559c998ac6fc
Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:



EMPRESA
Rua _______________, nº ____. Bairro __________. CEP __.___-___.

Fone (__) ____-____. E-mail ___________________

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/____

Ao Município de Itaqui

A/C: Sra. Agente de Contratação

A empresa  ____________________________,  com  sede  na  Rua/Av.  __________________,  nº 

____,  Bairro  _____________,  na  cidade  de  _______________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

__.___.___/____-__, abaixo assinada por seu representante legal o Sr. ________________ inscrito 

no CPF___________, tel(xx)xxxx.xxxx, interessada na participação do presente pregão, propõe a 

esse Município o fornecimento dos itens/prestação dos serviços objeto deste ato convocatório, de 

acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições:

Item Descrição Quant. Marca
Valor 

unitário

Observação¹ – Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas ao fornecimento de bens 

e/ou  prestação  dos  serviços  objeto  do  presente  edital,  omitidos  na  proposta  ou  incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, sendo válido o preço cotado, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

1.DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

2. DECLARO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, nas Normas 

Infralegais,  nas  Convenções  Coletivas  de  Trabalho  e  nos  Termos  de  Ajustamento  de  condutas 

vigentes na data de entrega da proposta.

3. DECLARO, que COMPROMETO-ME a prestar garantia de assistência técnica, nas condições 

previstas e exigidas o ANEXO I do edital.

4. DECLARO ter conhecimento do local de abrangência dos serviços, que tomei conhecimento 

de todos os serviços a serem realizados e de que conheço a área de abrangência dos mesmos, 

isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade por eventuais erros na composição da 

proposta de preços ou pela falta de informações, sendo este motivo não reconhecido para solicitação 

futura de reequilíbrio contratual em caso de contratação.



EMPRESA
Rua _______________, nº ____. Bairro __________. CEP __.___-___.

Fone (__) ____-____. E-mail ___________________

5. DECLARO de que disponho de técnicos especializados e estrutura técnica suficiente, como as 

ferramentas  necessárias,  condições  técnicas  e  veículo(s)  equipado(s)  adequadamente  para  a 

Implantação dos equipamentos.

Validade da proposta: 60 dias

Data: _____________________

                                      _________________________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal do Proponente

Carimbo da Empresa

________________________________________

Responsável Técnico

CREA/CAU N° 



PREFEITURA DE ITAQUI 
Estado do Rio Grande do Sul

CONTRATO N° …./202X

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE 
IMPLANTAÇÃO  DE  QUADRA DE  FUTEBOL SOCIETY COM 
REVESTIMENTO EM GRAMA SINTÉTICA,  QUE FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE ITAQUI E A EMPRESA…………….…

EMENDA PARLAMENTAR  202537180008

PLANO DE AÇÃO  09032025-2-087859/2025 

Aos XXXXXXXXX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e XXXXX, de um lado o Município 
de Itaqui  pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 88.120.662/0001-46, com sede na Av. 
Bento Gonçalves, n.º 335, na cidade de Itaqui/RS, neste ato representado pelo Prefeito,  Sr.  Leonardo Dicson 
Sanchez  Betin,  brasileiro,  maior,  casado,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  inscrito  no  CPF  sob  nº 
017.263.910-78,  doravante  denominado  simplesmente  de  CONTRATANTE e,  de  outro  lado,  a  empresa 
XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXXXXXXXX, com sede na 
Rua/Av.  XXXXXXXX,  n.º  XXXX,  bairro   XXXX,  cidade  de  XXXX/XX,  CEP XX.XXX-XXXX neste  ato 
representado pelo seu diretor/procurador, Sr. (Sra.)  XXXXXXXX,  brasileiro(a), maior, inscrito(a) no CPF n.º 
XXX.XXX.XXX-XX,  E-mail:  XXXXXXXX,  Telefone  (XX)  XXXXX-XXXX,  doravante  denominada 
simplesmente  CONTRATADA,  celebram  este  contrato,   regido  pelas  cláusulas  e  condições  que  seguem, 
aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O  presente  instrumento  é  fundamentado  no  procedimento  realizado  pela  CONTRATANTE  através  do 
Processo  Eletrônico  nº  MEM9790/2026,  edital  de  licitação  CONCORRÊNCIA  N.  010/2026  e  na  proposta 
vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação, datados de XX/XX/XXXX, e se regerá pelas 
cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), 
suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1.  O presente  contrato  tem por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de  IMPLANTAÇÃO DE QUADRA DE 
FUTEBOL SOCIETY COM REVESTIMENTO EM GRAMA SINTÉTICA, a serem executados em regime 
de Empreitada Por Preço Global, conforme o Memorial Descritivo/Termo de Referência do edital de licitação nº 
010/2026 e a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos.

Lote 01:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE QUADRA 
DE FUTEBOL SOCIETY COM REVESTIMENTO EM GRAMA SINTÉTICA

Item Especificação Unidade Valor Global

Contrato n° XXXXX/2026 – Concorrência Eletrônica n° 010/2026
Rua Bento Gonçalves, n. 335. Bairro Centro. CEP 97.650-000.

Telefone (55) 3432-1100 – Ramal 231. E-mail: licita@itaqui.rs.gov.br                                    1
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01
SERVIÇOS  PRELIMINARES,  CONFORME  PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, ANEXO VI DESTE EDITAL.
SERVIÇO

02
SERVIÇOS  INICIAIS,  CONFORME  PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, ANEXO VI DESTE EDITAL.
SERVIÇO

03

INSTALAÇÃO  DA  GRAMA  SINTÉTICA,  CONFORME 

PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,  ANEXO  VI  DESTE 

EDITAL.

SERVIÇO

04
LIMPEZA  FINAL,  CONFORME  PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, ANEXO VI DESTE EDITAL.
SERVIÇO

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 0,00

OBS: Data da proposta: XX/XX/202X

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ __________ (____ reais), conforme 
consta  na  proposta  vencedora  da  licitação,  aceito  pela  CONTRATADA,  entendido  este  como preço  justo  e 
suficiente para a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente 
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Ao final da execução de 100% (cem por cento) de cada etapa será realizado o pagamento, mediante Laudo de 
Medição da área técnica, em até 30 dias da emissão da Nota Fiscal.

4.1.1.  O pagamento  será  efetuado através  de  empenho,  em  até  30  (trinta) dias  a  contar  da 
emissão  da  fatura/nota  fiscal  acompanhada  do  laudo  de  avaliação,  aprovado  pelo  servidor  responsável  pela 
fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal de Esporte e Cultura.
4.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo, número do pregão eletrônico, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e  
posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

4.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.

4.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPC-A do período, 
ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro 
rata. 

Contrato n° XXXXX/2026 – Concorrência Eletrônica n° 010/2026
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4.5. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil 
imediatamente posterior.

4.6. Quando da emissão da nota fiscal, as retenções obrigatórias conforme a legislação deverão ser evidenciadas,  
bem como a retenção do Imposto de Renda (IR) que deverá ser procedida em favor do Município de Itaqui, em 
observância  ao  disposto  no  Decreto  Municipal  8.493  de  09  de  maio  de  2022,  disponível  no  sítio  oficial 
www.itaqui.rs.gov.br na aba legislação.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS

5.1. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:

I- O prazo de validade do presente contrato será de  12 (doze) meses a partir da assinatura do 
Termo de Início da Obra, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da 
legislação.

II-  A entrega da obra deverá ocorrer em  60  (Sessenta) dias corridos,  contados a partir  do 
recebimento da Ordem de Início, emitida pelo Gestor do contrato e correrão por conta da contratada todas as 
despesas  com  embalagens,  seguros,  transportes,  fretes,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários, 
decorrentes a entrega da obra.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 17 SEC MUN ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

Unidade: 1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Função: 27 DESPORTO E LAZER

Subfunção: 812 DESPORTO COMUNITARIO

Programa 35 DESPORTOS E LAZER

Proj./Atividade: 2163 PROMOÇÃO AO DESPORTO E LAZER

Elemento: 3.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES

Recurso:
1899-2086 Recurso Emenda Parlamentar Marcio Biolchi – Sec. Esportes

Complemento: 3110 Emendas Parlamentares Individuais

Reduzido: 7444

Órgão: 17 SEC MUN ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

Unidade: 1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Contrato n° XXXXX/2026 – Concorrência Eletrônica n° 010/2026
Rua Bento Gonçalves, n. 335. Bairro Centro. CEP 97.650-000.
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Função: 27 DESPORTO E LAZER

Subfunção: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

Programa 35 DESPORTOS E LAZER

Proj./Atividade: 2163 PROMOÇÃO AO DESPORTO E LAZER

Elemento: 3.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 

Recurso: 1500 - 0001 Recursos não Vinculados de Impostos 

Complemento: 0 NÃO SE APLICA

Reduzido: 6079

Solicitação de compras n° 202185.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPC-A do período, 
ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% 
ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO 

8.1. O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de:

I – Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano da 
data-base vinculada à data do orçamento estimado (19/02/2026), através do índice IPC-A; ou de

II – Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de predominância 
de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o período mínimo de 1 (um) ano:

a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado;

b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta 
esteja vinculada para os custos de mão de obra.

Parágrafo único. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao pedido 
dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 
inviabilizar  a  execução do contrato  nos termos inicialmente pactuados,  será  possível  a  alteração dos valores 
pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a 
repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 
responderá  ao  pedido  dentro  do  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  contados  da  data  do  fornecimento  da 
documentação que o instruiu.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos termos 
do presente instrumento;

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados 

na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando  
for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. São obrigações da CONTRATADA:

I – Executar os serviços observando fielmente as disposições contidas em edital e em contrato, 
bem como nos termos da sua proposta;

II - Providenciar a anotação da responsabilidade técnica – ART de execução junto ao respectivo 
conselho profissional;

III - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato;
IV -  Responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  e  tributos,  emolumentos,  honorários  ou  despesas 

incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de 
convenções, acordos ou dissídios coletivos;

V - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias 
de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do 
serviço, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

VI – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

VII - Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à execução dos 
serviços, visando sua perfeita execução.

VIII -  Zelar pelo cumprimento,  por parte de seus empregados,  das normas do Ministério do 
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);

IX - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 
e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da 
execução dos serviços;

X - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios,  
defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado;
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XI - Parágrafo único. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 
meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato.

XII – Todas as demais inclusas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

12.1. Para todos os efeitos legais, o Responsável Técnico da CONTRATADA para execução do presente contrato  
é o(a) Sr.(Sra.) ________________________, registrado no ______ (conselho profissional competente) sob o nº 
____________.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO

I  -  A  fiscalização  do  contrato  será  exercida,  conforme  Portaria  n°  56/2025,  por  conta  dos 
seguintes servidores:

Gestor: Marice Del Fabro Salcedo Santa Catarina, fiscal: Jorge Alex Cunha Cruz e suplente: Tales Martins dos 
Anjos. Fiscal Técnico: Daniela Vargas Calegaro. 

II – Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,  
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados;

II – Realizar laudos, para fins de viabilizar os pagamentos, após o término de cada etapa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. O objeto do presente contrato será recebido:

I – Provisoriamente pelo responsável designado pela CONTRATANTE para acompanhamento e 
fiscalização dos  serviços,  mediante  termo circunstanciado,  após verificado o  cumprimento das  exigências  de 
caráter técnico. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 10(dez) dias da notificação da CONTRATADA 
acerca do término do serviço e ou da etapa;

II – Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
assinatura  de  termo  circunstanciado  comprovando  o  atendimento  das  exigências  contratuais.  O  recebimento 
definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 10 (dez) dias do recebimento provisório.

Parágrafo  único.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  eximirá  a  CONTRATADA de 
eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO OBJETO

15.1.  A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (Cinco) anos a contar da data do recebimento 
definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados, 
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e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES

16.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

k) praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste instrumento 

contratual as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto  

licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo  

prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3 As sanções previstas nas alíneas “a”,  “c” e “d” do item 16.2.  do presente Edital  poderão ser aplicadas  

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do 

presente instrumento contratual. 
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16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.

16.6. A aplicação  das  sanções  previstas  no  item 16.2.  deste  instrumento  contratual  não  exclui,  em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente documento, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do presente documento o licitante ou 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou o  contratado poderá  apresentar  alegações finais  no prazo de  15  

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

16.10. Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.11. A  personalidade  jurídica  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  utilizada  com abuso  do  direito  para 

facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  nesta  Lei  ou  para  provocar  confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus  

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e  

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo.

16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.2 do presente documento exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

17.1. As  hipóteses  que  constituem  motivo  para  rescisão  contratual  estão  elencadas  no  art.  137  da  Lei  nº  
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa 
à extinção;

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;
III – Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários,  por  conveniência  da  Administração,  dentro  do  limite  permitido  pelo  artigo  125  da  Lei 
nº14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

18.2. Todas  as  especificações  e  exigências  do  Termo  de  Referência  são  parte  integrante  deste  instrumento 
contratual e devem ser cumpridas integralmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Itaqui/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente 
contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento de maneira digital, haja vista a concorrência  
tramite eletronicamente.

Itaqui, data da última assinatura..

MUNICÍPIO DE ITAQUI

Leonardo Dicson Sanchez Betin

Prefeito

EMPRESA
Representante Legal

Eleonora da Silva Andrade
Assessora Jurídica PMI

(O  teor  jurídicoteor  jurídico  deste  Contrato  foi  examinado  e  aprovado  pela  Procuradoria  Geral  do  
Município de I taqui  (PGM),  em _ _/__/___.)
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EMPRESA
Rua _______________, nº ____. Bairro __________. CEP __.___-___.

Fone (__) ____-____. E-mail ___________________

ANEXO IV – DECLARAÇÕES UNIFICADAS

1. DECLARAÇÃO DE ME/EPP

A empresa _______________________________________, CNPJ nº ___.____.____/_____-___, sediada na 
Rua ________________________, nº _____, Bairro ________________, na cidade de _______________, 

por intermédio de seu representante legal, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis que:

(  ) Encontra-se enquadrada como MICROEMPRESA, conforme inciso I, do Art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.

( ) Encontra-se enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006.

(   )  Não  encontra-se  enquadrada  em nenhum dos  impedimentos  previstos  no  §  4º,  do  Art.  3º  da  Lei  

Complementar 123/2006, de 14/12/2006.

(  ) Tem conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao artigo 4°, parágrafo 2º da Lei nº 

14.133/2021.

Por expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e Data.

Nome e assinatura do CONTADOR

Carimbo do contador

Nome e assinatura do representante legal da proponente.

Carimbo com CNPJ da Empresa



EMPRESA
Rua _______________, nº ____. Bairro __________. CEP __.___-___.

Fone (__) ____-____. E-mail ___________________

2. DECLARAÇÃO UNIFICADA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI

Referência: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ____/20__.

A empresa _______________________________________, CNPJ nº ___.____.____/_____-___, sediada na 

Rua ________________________, nº _____, Bairro ________________, na cidade de _______________, 

por intermédio de seu representante legal, sob as penalidades cabíveis, DECLARA: 

Condições do Edital:

➢ Conhece e está de acordo com as cláusulas e condições deste Edital de Licitação.

Requisitos de Habilitação:

➢ Para fins do disposto no inciso I, do Art. 63, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital.

Cumprimento ao Art. 7º, XXXIII, da CF:

➢ Não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário  

noturno de trabalho,  ou em serviços  perigosos ou insalubres,  não mantendo ainda,  em qualquer 

trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos.

Proposta:

➢ Declaro que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  Leis  Trabalhistas,  nas  Normas 

Infralegais,  nas  Convenções  Coletivas  de  Trabalho  e  nos  Termos  de  Ajustamento  de  condutas 

vigentes na data de entrega da proposta.

➢ (   )Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e  para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

NO CASO DA NÃO OBRIGATORIEDADE DO ART. 63 INCISO IV DA FL 14.133/2021:

➢ (  ) Declaro, para os devidos fins do disposto no art. 63, inciso IV da LF 14.133/2021, que 

possuo  menos  de  100  empregados,  estando  portanto,  desobrigada  ao  cumprimento  das 

exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da 

Previdência Social, nos termos do art. 93 da LF 8.123/1991.

Danos ou Prejuízos:

➢ Assume  integral  responsabilidade  por  danos  ou  prejuízos  pessoais  ou  materiais  que  causar  à 

Prefeitura de Itaqui, a terceiros, por si, representantes ou sucessores.

Idoneidade:

➢ Não foi  declarada  inidônea para  licitar  ou contratar  com órgãos ou entidades  da Administração 

Pública Federal,  Estadual  ou Municipal,  nos termos do inciso inciso IV, do Art.  156,  da Lei  nº 

14.133/2021, e alterações, bem como de que comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente 



EMPRESA
Rua _______________, nº ____. Bairro __________. CEP __.___-___.

Fone (__) ____-____. E-mail ___________________

à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

Fatos Impeditivos:

➢ Até  a  presente  data  inexistem  fatos  supervenientes  para  sua  habilitação,  estando  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Ausência de Vínculo:

➢ Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

➢ Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral  

ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL:

➢ Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário do 

“Contrato”  ou  “ARP”,  o  qual  deverá  assinar  o  documento  eletrônico  em  formato  “PDF”,  por 

certificação digital, caso assim solicitado.

NFS-e:
➢ Declara  ter  aderido  à  Nota  Fiscal  de  Serviço  Eletrônica  de  padrão  nacional,  

conforme Convênio da NFS-e e Lei 5.172/66.

Comunicação entre as partes: 

Pactuam  as  partes  que  comunicações/notificações  relacionados  ao  objeto  do  presente  “contrato”  serão 

realizadas  por  e-mail,  sendo  o  da  contratada  _____________  e  WhatsApp  (__)___________, 

independentemente  de  confirmação  de  recebimento,  sem  necessidade  de  recebimento  de  forma  física,  

comprometendo-se a contratada em manter os seus contatos devidamente atualizados, sob pena de não lhes 

ser lícito reclamar a respeito.

Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, segue os dados do Representante Legal:

Nome: _____________________.

Endereço: _____________________, nº ____, Apto. Nº ____.

Bairro: ____________.

Cidade: _________/__.

Telefone: (__) _____________.

Whatsapp:(__)______________.

E-mail: ______________________.

RG: _________________.

CPF: ________________.

Local e data

__________________________________

Representante Legal da Empresa



EMPRESA
Rua _______________, nº ____. Bairro __________. CEP __.___-___.

Fone (__) ____-____. E-mail ___________________

3. Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução do Objeto

DECLARAÇÃO
Os  abaixo  assinados,  _____________________________,  Carteira  de  Identidade 
n°_____________________e  CPF  n°_________________________,  na  qualidade  de 
__________________________  da  empresa_________________________________,  CNPJ 
n°________________________,  sediada  na  cidade  de______________________________,  na  Rua 
__________________,  n°  _______,  Bairro  _______________; 
e_____________________________,_____________________  (engenheiro/arquiteto),  inscrito  no 
(CREA/RS ou CAU) sob o n°_______________, na qualidade de responsável técnico da empresa acima 
citada, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que temos pleno conhecimento do local de execução do objeto,  
das condições e das peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos referentes a Concorrência Eletrônica nº  
010/2026 e que concordamos com todas as especificações técnicas descritas no edital da licitação e nos 
respectivos memoriais descritivos, orçamentos, cronogramas físico-financeiro e projetos técnicos que são 
partes integrantes do mesmo.
Para que surta os efeitos legais.

Data: ___/___/____
_______________________________________

Representante Legal
(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante)

_______________________________________
Responsável Técnico

(nome completo e numero de inscrição no CREA/RS ou CAU)
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Projeto: Implantação de quadra de Futebol Society em grama sintética 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Itaqui 
Endereço: Parcão -  Parque Comendador Fermino Fernandes 
 
 
1. OBJETIVO 

 
O presente memorial tem por objetivo descrever as características, materiais e procedimentos 

a serem utilizados na implantação de uma quadra de futebol society com revestimento em 

grama sintética, bem como a remoção do material existente da atual quadra de areia a ser 

desativada. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Foto 1 – Local onde será implantada a quadra 

 

2.  REGIME DE EXECUÇÃO 

Concorrência – material e mão de obra – 60 (sessenta) dias corridos.  

 

3. MATERIAIS 

Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão ser de primeira 

qualidade e obedecer as normas técnicas específicas. 
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4. MÃO DE OBRA 

A CONTRATADA deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução dos diversos 

serviços. O mestre de obra ou encarregado da obra deverá permanecer no canteiro em tempo 

integral, garantindo a qualidade de execução dos pavimentos e instalação dos mobiliários 

urbanos. A empresa deverá fornecer todos os EPI (equipamentos de proteção individual), 

equipamentos em geral, ferramentas, mão de obra e etc.). 

 

5. OBSERVAÇÕES  

• As leis sociais são de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

• Ficará a cargo da empresa executante da obra, devendo, adequar-se ao projeto arquitetônico, 

sendo obrigatório, em caso de necessidade de ajustes, consultar o responsável técnico pelo 

projeto. 

• A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente as normas da ABNT 

em vigor.  

• Compete exclusivamente a contratada a confrontação, exame e adequação dos dados e custos 

constantes e não constantes na planilha de quantitativos, desenhos expressos nas plantas e 

estas especificações. 

6. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) referente ao projeto e execução da pavimentação. 

7. SERVIÇOS INICIAIS 

Deverá ser instalada uma placa de obra conforme o padrão e as dimensões estabelecidas pelo 

setor de engenharia, sendo obrigatória a aprovação prévia da fiscalização antes de sua 

execução. 

Será realizada a limpeza do entorno da área de intervenção, com a remoção completa da 

vegetação arbustiva e rasteira que possa interferir na implantação do novo revestimento. 
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Proceder-se-á à remoção integral da camada de areia existente e, em seguida, à limpeza geral 

da quadra, a fim de preparar a superfície para o início da instalação da grama sintética. 

8. INSTALAÇÃO DA GRAMA SINTÉTICA 

8.1 PREPARAÇÃO DO TERRENO 

 Remover completamente o material existente (areia, entulhos, raízes, pedras, etc.). 

 Regularizar e compactar o solo, garantindo superfície firme e nivelada. 

 Verificar o caimento natural para drenagem (mínimo de 0,5% para os lados). 

8.2 EXECUÇÃO DA BASE 

 Aplicar camada de brita graduada nº 1 com espessura aproximada de 6 cm. 

 Compactar com rolo vibratório ou placa compactadora. 

 Espalhar camada de areia fina ou pó de pedra (2 a 3 cm), nivelando completamente. 

8.3 APLICAÇÃO DA GRAMA SINTÉTICA 

 Posicionar as mantas (ou placas modulares) de grama sintética sobre a base nivelada. 

 Alinhar todas as mantas no mesmo sentido das fibras. 

 Realizar as emendas com fita adesiva e cola de poliuretano (PU) específicas. 

 Garantir o perfeito encaixe e a ausência de rugas ou bolhas. 

8.4 COLAGEM E FIXAÇÃO 

 Aplicar cola PU nas juntas e bordas conforme instruções do fabricante. 

 Fixar mecanicamente nas extremidades com grampos ou perfil metálico. 

 Evitar colagem em condições de umidade elevada ou calor excessivo. 

8.5 ACABAMENTO 

 Espalhar camada uniforme de areia de sílica lavada e grânulos de borracha (EPDM/SBR), 

conforme especificação. 
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 Escovar a superfície com escova rotativa ou manual para nivelar e erguer as fibras. 

9. SERVIÇOS FINAIS 

Após a conclusão dos serviços, será realizada limpeza geral da área, remoção de resíduos e 

verificação das condições gerais da quadra para entrega ao contratante. 

Itaqui/RS, 12 de Novembro de 2025. 

 

________________________________                ________________________________           
Daniela Vargas Calegaro                                                Leonardo Dicson Sanchez Betin 
Engenheira Civil – CREA RS235887                                        Prefeito Municipal 
Matrícula 7256 
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ART Nr : 14263362Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS(DN 85/2011 do Confea)

Modo Rascunho

88120662000146

1,00

NÃO É CONVÊNIO NORMAL

OUTRAS FINALIDADES

OBRA OU SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RS235887

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI
88120662000146

ESTAÇÃO 97650000

1,00

19/02/2026 19/02/2027

ITAQUI RS

NENHUMA EMPRESA

DANIELA VARGAS CALEGARO

Engenheira Civil

RUA DOM PEDRO II 1368 PAR.COM.FIRMINO FERNANDES

Rua DOM PEDRO II 1368 PAR.COM.FIRMINO FERNANDES

ESTAÇÃO 97650000ITAQUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI

RS

2218192241
danicalegaro93@gmail.com

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:
E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Projeto Edificações - Arquitetônico 840,00 M²
Observações IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO NO PARCÃO 840,00 M²

1) Este documento é um rascunho da ART. Ele serve para o contratante aprovar as informações da ART com base no contrato.

2) Este rascunho não possui valor jurídico e não pode ser utilizado como ART.

3) A versão oficial desta ART estará disponível para impressão após a compensação bancária da taxa (dia útil após o seu pagamento).

Atenção:

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA             BDL

04192.10067 50151.175036 31385.540344 9 13920000010839

a"Z3G-J7E%W"]"]1W;I'J1W$Y2U9S9D)[,I=B=E:Q"W5Rb FICHA DE COMPENSAÇÃO

01

DM NÃO

Este documento só terá validade após seu pagamento.
Agendamento
só terá
validade após
sua
compensação
bancária.

PAGUE  COM  PIX

Data do documento Nr.Docto Espécie DOC Aceite Data Processamento

Uso Banco Espécie Quantidade Valor

Local de Pagamento

Carteira

Benefiário

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Autenticação mecânica

Agência/Cód.Beneficiário

Nosso Número
14263362

Vencimento

19/02/2026

CPF: 03114973060

R RINCAO DA CRUZ, 2133 CASA ITAQUI - RS   97650000

DANIELA VARGAS CALEGARO

0331385530

0065-48/015117596

19/02/2026 00:00

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS

R$

Pagador:

Instruções: (Todas as informações deste bloqueto são de
exclusiva responsabilidade do beneficiário)
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

CNPJ 92.695.790/0001-95

21/03/2026

108,39

041-8
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 Prefeitura Municipal de Itaqui

CNPJ: 88.120.662/0001-46 

Obra

IMPLANTAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA EM GRAMA SINTÉTICA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   Serviços Preliminares 1 14.433,85 14.433,85 5,89 %

 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6,48 518,82 604,37 3.916,31 1,60 %

 1.2  PMI - 

ADM02 

Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 2 4.514,36 5.258,77 10.517,54 4,29 %

 2   Serviços Iniciais 1 14.490,00 14.490,00 5,91 %

 2.1  98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 

DE ESTEIRAS. AF_03/2024

m² 840 0,71 0,82 688,80 0,28 %

 2.2  73948/016 SINAPI LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) m² 840 6,07 7,07 5.938,80 2,42 %

 2.3  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 2520 2,68 3,12 7.862,40 3,21 %

 3   Instalação da Grama Sintética 1 211.845,96 211.845,96 86,44 %

 3.1  105598 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE RECONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 840 2,12 2,46 2.066,40 0,84 %

 3.2  100324 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 

DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 54 174,90 203,74 11.001,96 4,49 %

 3.3  103781 SINAPI PISO DE GRAMA SINTÉTICA PARA QUADRA POLIESPORTIVA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

m² 840 203,15 236,64 198.777,60 81,11 %

 4   Limpeza Final 1 4.309,20 4.309,20 1,76 %

 4.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 840 4,41 5,13 4.309,20 1,76 %

Total Geral 245.079,01

Orçamento Sintético

Total sem BDI 210.415,27

Total do BDI 34.663,74

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2025 - Rio 

Grande do Sul

16,49% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

 
Rua Bento Gonçalves   - Centro - Itaqui / RS

55984012647 / projetos@itaqui.rs.gov.br 
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 Prefeitura Municipal de Itaqui

CNPJ: 88.120.662/0001-46 

Obra Bancos

IMPLANTAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA EM GRAMA SINTÉTICA SINAPI - 09/2025 - Rio 

Grande do Sul

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS

 1 Serviços Preliminares 100,00%

14.433,85

100,00%

14.433,85
 2 Serviços Iniciais 100,00%

14.490,00

100,00%

14.490,00
 3 Instalação da Grama Sintética 100,00%

211.845,96

50,00%

105.922,98

50,00%

105.922,98
 4 Limpeza Final 100,00%

4.309,20

100,00%

4.309,20
55,02% 44,98%

134.846,83 110.232,18

55,02% 100,0%

134.846,83 245.079,01

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Daniela Vargas Calegaro

Engenheira Civil - CREA RS235887

B.D.I.

16,49%

Cronograma Físico e Financeiro
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Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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 Prefeitura Municipal de Itaqui

CNPJ: 88.120.662/0001-46 

Obra Bancos

IMPLANTAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA EM 

GRAMA SINTÉTICA

SINAPI - 09/2025 - Rio Grande do Sul

GRUPO A

1 2,00%

2,00%

GRUPO B

1 0,71%

0,71%

GRUPO C

1 0,70%

0,70%

GRUPO D

1 0,55%

0,55%

GRUPO E

1 1,00%

1,00%

GRUPO F

1 3,07%

2 1,86%

3 0,42%

4 4,50%

9,85%Total do Grupo

FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO BDI (((1+A+B+C)*(1+D)*(1+E)/(1-F))-1)

TAXA REPRESENTATIVA DA INCIDÊNCIA DOS IMPOSTOS ( SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA )

ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) - MUNICIPAL

COFINS - FEDERAL

PIS (PROGRAMA DE INTREGRAÇÃO SOCIAL) - FEDERAL

CRB -CONTRIBUIÇÂO INSS (DESONERAÇÂO)

Despesas Financeiras

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO

Lucro

Total do Grupo

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA SEGURO GARANTIA

Risco

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DAS DESPESAS FINANCEIRAS

TAXA ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração Central

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DOS RISCOS

Riscos

B.D.I. Encargos Sociais

16,49% Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

BDI - IMPLANTAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA
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16,49%Bonificação sobre despesas indiretas (B.D.I)=

 
Rua Bento Gonçalves   - Centro - Itaqui / RS

55984012647 / projetos@itaqui.rs.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI

Acesse para verificar assinatura: https://atendimento.itaqui.rs.gov.br/consulta/documento
Codigo para verificacao: 306733384a1a1b9fbc8b5cd9e0697344ea00fc5c
Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:



28,00
24,00

39
,0

0
35

,0
0

PLANTA BAIXA
Área=840,00m²1

QUADRA DE GRAMA SINTÉTICA

PARCÃO

PLANTA BAIXAASSUNTO

PROJETO

O  B  R  A

Daniela C. NOVEMBRO/2025 S/ESCALA 01
DESENHO DATA ÁREA ESCALA PRANCHA

N/A

__________________________________
LEONARDO DICSON SANCHEZ BETIN

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI -RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E

DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL

______________________________
Daniela Calegaro
Engenheira Civil
CREA RS235887
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